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 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

MUNICÍPIO DE LINS   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ........./..... 

 

O MUNICÍPIO DE LINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na   Avenida Nicolau Zarvos, 

754 – Vila Clélia - CEP: 16401-300 – Lins/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 44.531.788/0001-38, neste ato representado pelo 

SR. PREFEITO MUNICIPAL, JOÃO LUÍS LOPES PANDOLFI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 

XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade de Lins/SP e pelo 

SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO, RAFAEL LOPES DO LIVRAMENTO, RG nº XXXXXXXX e CPF 

XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado em Lins/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2026, processo administrativo n.º 4710/2026, RESOLVE registrar 

os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXX, N° XXX, CEP nº XXXXXXXX em XXXXXX doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXX, RG N° XXXXXXXX e CPF/MF N° XXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado em XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX , Bairro XXXXXXX, CEP nº XXXXXXXX em XXXX, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 13.734, de 

15 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de locação de equipamentos de 

som e luz, estrutura, acessórios e materiais indispensáveis à plena execução, com vistas ao atendimento das necessidades 

da secretaria de cultura e turismo, melhor especificado no termo de referência, que é parte integrante desta ata, assim como 

o estudo técnico preliminar e as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM 01 - ............................................. Marca: ..................... – Valor Unit. R$ ............... - VALOR TOTAL R$ ...................  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE LINS, acima qualificado. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Em caso de 

prorrogação os preços poderão ser reajustados pelo IPCA ou qualquer índice que venha a substituí-lo. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.3. Na oportunidade de prorrogação da ata, a Administração poderá renovar o quantitativo dos itens, aplicando, no 

que couber, reajuste ou reequilíbrio, se vantajoso. 

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no instrumento 

convocatório e se obrigar nos limites dela; 

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no instrumento convocatório; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 
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5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no instrumento convocatório de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocatório, e observado o disposto no item 5.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no instrumento convocatório ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o índice a ser aplicado 

nestes casos será o IPCA ou qualquer índice que venha a substituí-lo. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 30 do DECRETO Nº 13.734, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 

convocatório. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES ESPECIFICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 Condições de Entrega 

11.1. O prazo de entrega dos serviços é de 05 dias, contados do(a) recebimento da ordem de serviço, em remessa 

única. 

11.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

11.3. Os serviços deverão ser entregues no local a ser determinado pela secretaria requisitante; 

11.4. No caso de não atendimento do objeto nas condições e prazos estipulados neta Ata, obriga-se-se a contratada 

ao pagamento de 100% (cem por cento) do valor da respectiva contratação. 

 

11.2.1. Qualquer evento poderá ser cancelado, por motivos determinantes devidamente apresentados pela 

autoridade máxima da Secretaria de Cultura e Turismo, e a CONTRATADA deverá ser informada do fato na 

maior brevidade possível. 

11.2.2. Na ocorrência do cancelamento, em parte ou integralmente, a Secretaria obrigar-se-á a ressarcir as 

despesas suportadas pela CONTRATADA quanto à mobilização porventura empregada, desde que devidamente 

comprovadas por meio de documentos fiscais. 

 

11.2.3. Para efeitos de ressarcimento à CONTRATADA acerca do cancelamento, deverão ser observadas 

preliminarmente as seguintes premissas: 

 

ITEM CONDIÇÃO 

Locação de 
Equipamentos 

Apenas haverá ressarcimento se o cancelamento ocorrer quando já 
existir equipamentos instalados nas dependências do  local  
indicado  para  a  realização  do  evento.  O 

ressarcimento contemplará apenas os equipamentos instalados. 

Estrutura, instalação 

e montagem 

O ressarcimento será realizado apenas se houver a efetiva instalação 

destes nos locais indicados pela Secretaria de Cultura e Turismo. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 

 
12.1 - Cumprir os prazos de entrega e de execução 

12.2 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com pessoal devidamente 
qualificado e identificado, portando crachá de identificação quando estiverem nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Lins; 

12.3 - Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à completa execução do 
objeto; 

12.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
gestor da nota de empenho, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados. 

12.5 - Não transferir para terceiros, por qualquer forma, no todo ou em parte, os direitos e obrigações assumidas 
por força da contratação. 

12.6 - Fornecer os cabeamentos, fios, cabo VGA, cabo HDMI, extensões, plugs, adaptadores, régua elétrica, 
cabo P2 para P10 e demais itens necessários à sua montagem e pleno funcionamento dos equipamentos. 

12.7 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

12.8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.9 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

12.10 - Substituir de imediato, qualquer profissional cuja conduta seja considerada inconveniente pela Prefeitura 
Municipal de Lins. 

12.11 - Refazer, por sua conta, os serviços considerados como mal executados ou quando utilizado material de 
má qualidade, verificados pelo servidor designado para acompanhamento da execução dos eventos da 
Secretaria de Cultura e Turismo. 

12.12 - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de culpa ou dolo, causados à 
Prefeitura de Lins ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto do certame. 

12.13 - Entregar instalado e montado todo o material solicitado, devendo retirá-lo após o evento, sem que isso 
importe em ônus para a contratante. 

12.14 - Não veicular qualquer publicidade durante os eventos, salvo se houver prévia autorização da Secretaria 
de Cultura e Turismo. 

12.15 - Apresentar a Secretaria de Cultura e Turismo o orçamento e/ou o plano de execução após o recebimento 
da Ordem de Serviço, bem como em manter sigilo sobre os assuntos de interesse da contratante. 
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12.16 - Todo o equipamento deverá ser entregue, instalado e testado na véspera. A CONTRATADA deverá estar 
com os equipamentos em pleno funcionamento 01 (uma) hora antes do início do evento, ressalvados os casos 
em que for estipulada na Ordem de Serviço a antecedência em que deverão estar disponíveis. E deverão ser 
recolhidos ao final de cada evento, sem ônus adicional para a Administração. A CONTRATADA deverá manter, 
no local, equipamentos reservas para eventuais substituições em caso de funcionamento inadequado. 

12.17 - Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Prefeitura de Lins, 
quando ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento, bem como perante as 
empresas subcontratadas, por toda e qualquer responsabilidade assumida. 

12.18 - Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução dos serviços, a qual, quando solicitada, 
deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

12.19 - Utilizar profissionais experientes e devidamente qualificados para realizar as tarefas solicitadas, 
comprovando experiência sempre que solicitado pela Administração. 

12.20 - O transporte e o deslocamento dos funcionários do CONTRATADO e de fornecedores serão de 
responsabilidade da própria empresa. 

12.21 - É de total responsabilidade da empresa vencedora as documentações exigidas pelos órgãos como 
CREA, Corpo de Bombeiro e outros, devendo esta protocolar as documentações junto aos órgãos competentes, 
que posteriormente emitirão as referidas autorizações, laudos técnicos, alvarás, ARTs, etc. 

12.22 - O valor de transporte e frete dos materiais e equipamentos para a realização do evento são de inteira 
responsabilidade do CONTRATADO. 

 

13. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

13.1 O custo da realização dos serviços a serem licitados se referirá à execução exata e precisa com as máximas 
qualidades e quantidades a atender às necessidades da CONTRATANTE. Portanto, a execução contratual que não atinja 
os objetivos dos serviços contratados importará em pagamento proporcional ao realizado e, para tanto, serão utilizados 
níveis de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, promovendo-se a remuneração 
proporcional ao cumprimento dos níveis de serviços pactuados; 

 
13.2 - O Acordo de Nível de Serviço (ANS) seguirá as condições definidas no Termo de Referência. 
13.3 - O disposto neste item, não se confunde com as penalidades podendo ambos, inclusive serem aplicados 

concorrentemente, observadas as peculiaridades de cada caso, bem como o contraditório e a ampla defesa da 
CONTRATADA, o qual não é necessário para o ANS visto ser condição e regra no cumprimento do objeto. 

 
13.4 - Será adotado para esta contratação o Acordo de Níveis de Serviço descrito a seguir: 
 

ITEM SERVIÇO OCORRÊNCIA PONTUAÇÃO 

01 Locação de 
equipamentos 

Fornecimento 
de equipamentos sem 
prévio teste 

causando 
transtornos na 
execução dos serviços. 

0,5 

Mesmo 
profissional exercendo 
mais de uma das 

0,5 
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funções em 
divergência ao 
contratado trazendo 

transtornos ao 
evento. 

Atraso na 
apresentação do 
profissional responsável 

e/ou equipe 
responsável pela 
instalação e 

funcionamento 
do equipamento 
trazendo transtornos na 

execução do 
evento. 

0,5 

Não 
comparecimento do 
profissional e/ou equipe 

responsável 
para o pleno 
funcionamento do 

equipamento. 

1 

Fornecimento 
de equipamento com 
capacidade diversa e 
inferior da contratada. 

0,5 

02 Montagens e 
Instalações 

Atraso na 
reposição de 
equipamento danificado 
na 

instalação. 

1 

Fornecer 
estrutura com solidez e 
seguranças 

comprometidas 
ou deixar cabos, fios, 
ferragens e itens 

da instalação à 
mostra, sem adotar 
providência de 

adequação. 

1 

Fornecimento 
de produto com 
qualidade inferior ao 

contratado ou 
diverso daquele 
especificado neste 

Termo de 
Referência. 

0,5 

Fornecimento 
de equipamentos sem 
prévio teste 

causando 
transtornos na 
execução dos serviços. 

0,5 
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13.5 -  O registro de ocorrências será apurado a cada execução de evento, aplicando-se a respectiva pontuação 

por meio da qual caberá ao executor o relatório detalhado da execução do evento quando do atesto da nota fiscal, aplicando-
se as seguintes ações de glosas: 

 

PROCEDIMENTO PONTUAÇÃO 

Glosa correspondente a 3% da Nota Fiscal 
do evento 

Maior ou igual a 0,5 e menor que 1,0 

Glosa correspondente a 5% da Nota Fiscal 
do evento 

Maior ou igual a 1,0 e menor que 2,5 

Glosa correspondente a 10% da Nota 
Fiscal do evento 

Maior ou igual a 2,5 e menor que 4,0 

Glosa correspondente a 15% da Nota 
Fiscal do evento 

Maior ou igual a 4,0 e menor que 6 

Glosa correspondente a 20% da Nota 
Fiscal do evento 

Maior ou igual a 6,0 

 
 
 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achadas em ordem, segue assinada pelas. 

Lins, xx de xxxxxxxx de 2026 

 

 

JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI PREFEITO 
DE LINS/SP CONTRATANTE 

 
 
 

RAFAEL APARECIDO LOPES DO LIVRAMENTO  
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO  

CONTRATANTE 
 

 
 

REPRESENTANTE CONTRATADA 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADA 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.  2.   
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor total 

        

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total 
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